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A CBTU garantirá a data de 1° de maio para firmar Acordo Coletivo ou revisão de 

Dissídio. 

 

CLÁUSULA 67 - VIGÊNCIA 

As condições estabelecidas no presente Acordo terão vigência de 24 (vinte e quatro) 

meses, a partir de 01/05/2018 até 30/04/2020, salvo disposição de lei contrária que 

traga benefícios acima dos aqui acordados, não havendo impedimentos para que as 

partes discutam e acordem novas condições de trabalho, mediante manifestação 

expressa de uma das partes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TABELA SALARIAL - VIGÊNCIA DEZEMBRO/2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Com esta publicação a direção da empresa avança mais uma etapa no processo 
de comunicação interna junto aos empregados da CBTU 

 


